
Setor de
Licitação

Ia Parte: PREÂMBULO

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2022.02.01.1

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 
n° 153 - Centro, Várzea Alegre - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio 
designados pela Portaria n° 014, de 04 de Janeiro de 2021, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PRECO que será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais 
aplicáveis. A presente licitação será no site bllcompras.com

2a Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais elétricos destinados ao atendimento 
das necessidades da Iluminação Pública, através da Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Várzea Alegre/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
2.1 .0  edital está disponível gratuitamente nos sítios:
wwvy.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.varzeaalegre.ce.gov.br e bllcompras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de Fevereiro de 2022, às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de Fevereiro de 2022, às 09:00 horas.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de Fevereiro de 2022, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO. Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de VARZEA ALEGRE está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia, n° 153 - Centro -  Várzea Alegre - CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 3541-2893.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constante no 
quadro abaixo:
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6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
bIlcompras.com
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem
2.2. deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da 
Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) 
e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
VÁRZEA ALEGRE, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 
Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; ( ' j
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. v  '

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO.
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7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa s, 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico vvww.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigido; 
neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado 
em anexo.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado.
7.2.0  envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § Io, da 
Lei Complementar n° 123/2006.
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto 
no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto;
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico 
bllcompras.com
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiret i no 
fornecimento dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão d< isiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassifícação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
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8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilida 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistem 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do 
item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido 
Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados. í  \
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9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superi 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatr 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio 
licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 31, 
inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou 
EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios dèF,s- 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o 
do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do 
edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através 
de e-mail (lieitacao@varzeaalegre.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação 
referida no item 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e 
demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital. 11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o ffacionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. ^__y
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12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS 
SEGUINTE FORMA

DA

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercicio;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de 
atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
o. 1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identificação do signatário para confrontação da assinatura;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. T  da Constituição Federal.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a 
plataforma eletrônica bllcom pras.com. poderão ser anexados no campo OUTROS
DOCUMENTOS
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pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS PE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a 
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o, da 
Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na 
ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.
15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, 
ou conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATORIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 
pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. informando o número deste 
pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
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16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àquele
que enviaram solicitações. 'U
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderax^  
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, 
ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado 
e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes.
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oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certamt

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrat

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

ALEGRE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 
legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de VARZEA ALEGRE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 
19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou

VARZEA ALEGRE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de VÁRZEA
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insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrit 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargo 
correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso.
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documentos que deveríam constar originariamente na proposta e na 
documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate
de originais. r  \
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21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-sá-Fr,s "-T-  
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente er%^ ‘T  
dia de expediente na Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografía autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
Hcitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com “sala 
virtual” onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
móvel, como forma de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa.
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e 
art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à 
responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal 
Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante 
legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, 
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser 
apresentada.
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 
o da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l - Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO II - Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato
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Várzea Alegre/CE, 01 de Fevereiro de 2022.

Maria Femandá'Bezerra 
Pregoeira Oficial
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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2022.02.01.1

Ia Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 
n° 153 - Centro, Várzea Alegre - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio 
designados pela Portaria n° 014, de 04 de Janeiro de 2021, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais 

^  aplicáveis. A presente licitação será no site bllcompras.com

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais elétricos destinados ao atendimento 
das necessidades da Iluminação Pública, através da Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Várzea Alegre/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.gov.br/licitacoes: www.varzeaalegre.ce.gov.br e bllcompras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de Fevereiro de 2022, às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de Fevereiro de 2022, às 09:00 horas.
3.3. INlCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de Fevereiro de 2022, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de VARZEA ALEGRE está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia, n° 153 - Centro — Várzea Alegre - CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 3541-2893.
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constante 
quadro abaixo:

0
' 

3 Q)t 0 1 Unid. Orç. P ro je to /A tiv ídade Elem ento de Despesa
1___ 07 01_____ 25.752.0340.2.092.0000 3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
bllcompras.com
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem
2.2. deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da 
Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@b11compras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) 
e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
VARZEA ALEGRE, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 
Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição; í
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seW-qtíadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
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6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado 
em anexo.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § Io, da 
Lei Complementar n° 123/2006.
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto 
no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto;
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico 
bllcompras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. í~^ ,
7.9. Será vedada a identificação do licitante. ^
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestação de serviços.
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7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusi 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegaç 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
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8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do 
item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido 
Termo de Referência.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



Setor de
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lar 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.'
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante 
da inobserv ância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio 
licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 31, 
inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. f  \
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
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consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME <M_ %
EPP. (g1 §)
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferfôCjv 'i 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) M ^  
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. T  e no § 9o 
do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do 
edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através 
de e-mail (licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação 
referida no item 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as
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especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e 
demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital. 11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o ffacionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica. ( ^
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caraeíerísticas, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de 
atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
o. 1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identificação do signatário para confrontação da assinatura;
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p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados meno 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos e 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso '% 2^^ ' 
XXXIII, do Art. T  da Constituição Federal.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições.

Setor de
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a 
plataforma eletrônica bllcompras.com. poderão ser anexados no campo OUTROS
DOCUMENTOS

13,0 OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a 
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência. ,
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desaWuer às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o, da 
Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na 
ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.
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15. DA DESCLÁ

Setor de
Licitação

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissõi

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATORIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 
pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. informando o número deste 
pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles 
que enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, 
ou pelo e-mail licitacao@va rzeaalegre.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo ^  
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

ou conflitos com as exigências deste edital.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
aproveitamento. ^
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado 
e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato 
oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
VARZEA ALEGRE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de VÁRZEA 
ALEGRE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 
legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento/”^ 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: y
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
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II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de | 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de VÁRZEA ALEGRE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 
19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazei . 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE



Setor de
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

20. DA CONTRATACAO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde queN̂W 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso.
21.2. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documentos que deveríam constar originariamente na proposta e na 
documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se- 
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo. ^
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelof ‘ 
sistema ou de sua desconexão. v—7
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
Iicitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com “sala 
virtual” onde estará acontecendo o certame.
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móvel, como forma de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa.
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e 
art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à 
responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal 
Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante 
legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, 
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser 
apresentada.
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 
o da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO II - Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre/CE, 01 de Fevereiro de 2022.

Pregoeira Oficial

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”





ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.02.01.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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1 - OBJETO DA CONTRA
1.1 - Aquisição de materiais 
Pública, através da Secretari
especificações contidas nos amexos deste Edital.

2 - JUSTIFICATIVA 
2 .1 -0  presente termo visa ofè: 
necessidades da iluminação p

3 -  DO FORNECIMENTO
3.1 - A empresa a ser contrata»

TERMO DE REFERENCIA

AÇAO i ^
elétricos destinados ao atendimento das necessidades da Iluminação' 
a de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre/CE, conforme

recer subsídios à aquisição de materiais destinados ao atendimento das 
ública do Município de Várzea Alegre/CE.

/VALOR ESTIMADO
da, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Lote 01 - Lâmpadas de Descarga de Alta Intensidade

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Lâmpada VS, 150W, E40 - v|apor 

potência 150W, base (so 
temperatura de cor mínima
(índice de reprodução de c 
20Ra, fluxo luminoso mínimb 
vida mediana mínima de 24.0Q0I 
lâmpada de 1,80A. Deve 
requisitos e ensaios da NBR 
PBE (Programa Brasileiro de 
possuir selo ENCE (Etiquetè 
Conservação de Energi^) 
determinação da portaria 454

de sódio, 
quete) E40 
1.900K, IRC 

;|)r) mínimo de 
de14.000lm, 

h, corrente da 
obedecer a 

IEC 60662, do 
Etiquetagem) e 

Nacional de 
conforme 

do INMETRO

Und 200 xxxxx 35,00 7.000,00

0002

.00 Dl

Lâmpada VS, 250W, E40 - 
potência 250W, base (s 
temperatura de cor mínima: 
(índice de reprodução de 
20Ra, fluxo luminoso mínimo 
vida mediana mínima de 24. 
lâmpada de 3,00A. Deve 
requisitos e ensaios da NBR 
PBE (Programa Brasileiro de 
possuir selo ENCE (Etiquete 
Conservação de Energia) 
determinação da portaria 454

vapor

coi

de sódio 
pquete) E40 

1.900K, IRC 
r) mínimo de 
de 27.000lm 
h, corrente da 
obedecer a 

EC 60662, do 
Etiquetagem) e 

Nacional de 
conforme 

do INMETRO

Und 50 xxxxx 55,00 2.750,00

0003 Lâmpada VS, 400W, E40 - vapor de sódio, 
potência 400W, base (soquete) E40, 
temperatura de cor mínima: 1.900K, IRC 
(índice de reprodução de ccr) mínimo de
20Ra, fluxo luminoso mínimo
vida mediana mínima de 24.000h, corrente da 
lâmpada de 4,60A. Deve obedecer a 
requisitos e ensaios da NBR IEC 60662, do 
PBE (Programa Brasileiro de Etiquetagem) e 
possuir selo ENCE (Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia i, conforme 
determinação da portaria 454 c o INMETRO

de 48.000lm

Und 200 xxxxx 62,00 12.400,00

\

0004 Lâmpada VS, 70W, E27 - vajpor 
potência 70W, base 
temperatura de cor mínima: 
(índice de reprodução de 
20Ra, fluxo luminoso mínime

(soq

cor

de sódio 
uete) E27 
1.900K, IRC 

■) mínimo de 
de 6.000lm

Und 1500 xxxxx 29,90 44.850,00

.:<VÍ5

Rua Chagas B izerra, 70 -  Centro -  CEP:63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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vida mediana mínima de 24.0 
lâmpada de 0,98A. Dev< 
requisitos e ensaios da NBR 
PBE (Programa Brasileiro de 
possuir selo ENCE (Etique 
Conservação de Energ 
determinação da portaria 454

DOh, corrente ds 
obedecer s 

IEC 60662, do 
Etiquetagem) e 

ta Nacional de 
a), conforme 
do INMETRO.

l F ls 'C

Total: 67.000,00

Lote 02 - Luminárias de LED

Item Especificaçãc) Unid. Qtde. Marca/Modeio Valor Unitário Valor Total
0001| Luminária modular para iluminação pública a 

LED potência de 100 WLuninária modular 
para iluminação pública a LED potência de 
100 W (+-10%) com as seguintes 
características: confeccionada em liga de 
alumínio injetado a alta press; io SAE-305/306 
ou extrusado, acabamentc com pintura 
eletrostática na cor cinza claro, identificação 
indelével feita através de placa de alumínio, 
ou metalizada desde que sejé indelével, grau 
de proteção mínimo do conjunto IP-66, 
construção robusta resisten:e a vibrações 
severas e ação do vento, resistente a impacto 
mecânico IK-08. Sistema de f xação ao braço 
com entrada para tubo 48,3 à 3 60,3mm, com 
acessório para ajuste de ângi Io, podendo ser 
no corpo da luminária ou uma peça adicional. 
A manutenção dos componentes 
módulo/driver deverá ser d 5 fácil acesso. 
Temperatura de cor entre 3700 a 5500K 
potências 100 W (+ -10%) Eficiência 
Luminosa mínima de 100 IrnA/V com fluxo 
luminoso mínimo de 1A900 lumens. 
(Apresentar laudo fotométrico comprobatório; 
índice de reprodução de co- 70 ou maior, 
classificação quanto à cistribuição de 
intensidade luminosa) com d limitada ou 
totalmente limitada, Tipo II curta ou media, 
alimentação entre 120 - 277 V ou 100-240 V 
ou faixa de variação superior, frequência 50 
ou60Hz, fator de potência mínimo (0,92). 
Tomada de 7 pinos para controle de gestão e 
tele gerenciamento centralizado de forma a 
permitir o acionamento, dimerização e 
programação da luminári a de forma 
individual; A Luminária deveá ter Vida útil 
mínima de 50.000 horas com cinco anos de 
garantia no sistema padrãc emitida pelo 
fabricante através de declaração ao 
distribuidor. Laudos com probatórios exigidos 
feito em laboratório acreditaco no Inmetro : 
Relatório das Características fotométricas 
LM79, Ensaio de IP66, Ensaio de Vibração, 
Ensaio de IK08, Ensaio Térmico e Elétrico, 
Ensaio de resistência á força do vento, 
Ensaio da LM80 (Obs: apenas a LM80 não 
precisa ser feita ensaio jelo Inmetro), 
Certificado de garantia do fcmecedor de 5 
anos junto com registro e certificado do 
Inmetro (somente luminárias certificadas) 
Obs: apresentar laudos ns abertura do 
certame sob pena de desclass ificação._____

Und 500 xxxxx 350,00 175.000,00

C y

Rua Chagas Bezerra, 70 -  Centro -  CEP:63-540-ooo -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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0002

i alia  
ac 3:

ctl

i robi

14

Luminária modular para ilum^n 
LED potência de 150 W (■ 
seguintes características: co 
liga de alumínio injetado a 
305/306 ou extrusado 
pintura eletrostática na c<j>i 
identificação indelével feita 
de alumínio, ou metalizada 
indelével, grau de proteç^r 
conjunto IP-66, construção 
a vibrações severas e a 
resistente a impacto mecânio > 
de fixação ao braço com enti 
48,3 à 0  60,3mm, com acesu 
de ângulo, podendo ser no co 
ou uma peça adicional. A 
componentes módulo/driver 
fácil acesso. Temperatura de 
a 5500K potências 150 W (+ 
Luminosa mínima de 100 
luminoso mínimo de 
(Apresentar laudo fotométricc 
índice de reprodução de cc i 
classificação quanto à 
intensidade luminosa) corr| 
totalmente limitada, Tipo II 
alimentação entre 120 - 277 
ou faixa de variação superiol-, 
ou60Hz, fator de potência 
Tomada de 7 pinos para conl 
tele gerenciamento centraliz^ 
permitir o acionamento, 
programação da luminár 
individual; A Luminária devei 
mínima de 50.000 horas com 
garantia no sistema padrão 
fabricante através de 
distribuidor. Laudos comprada: 
feito em laboratório acredita 1 
Relatório das Característic i 
LM79, Ensaio de IP66, Ens^i' 
Ensaio de IK08, Ensaio Téi 
Ensaio de resistência á 
Ensaio da LM80 (Obs: apei 
precisa ser feita ensaio 
Certificado de garantia do 
anos junto com registro e 
Inmetro (somente lumináriu: 
Obs: apresentar laudos n 
certame sob pena de desclas

ação pública a 
-10%) com as 
nfeccionada em 

pressão SAE- 
bamento com 

cinza claro 
ravés de placa 

desde que seja 
o mínimo do 
usta resistente 

?ão do vento, 
IK-08. Sistema 

rada para tubo 
ório para ajuste 
rpo da luminária 

manutenção dos 
deverá ser de 
cor entre 3700 
10%) Eficiência 

l)n/W com fluxo 
900 lumens. 
comprobatório: 
• 70 ou maior; 

distribuição de 
o limitada ou 

curta ou media 
V ou 100-240 V 

frequência 50 
mínimo (0,92) 

itjele de gestão e 
do de forma a 

dimerização e 
a de forma 
rá ter Vida útil 
cinco anos de 

emitida pelo 
(jleclaração ao 

tórios exigidos 
o no Inmetro 
s fotométricas 
io de Vibração 

ico e Elétrico 
do vento 

s a LM80 não 
pelo Inmetro) 

fornecedor de 5 
certificado do 

is certificadas) 
a abertura do 
sificação.

força
na:

Und 500 xxxxx 550,00 275.000,00

0003
( . . .

Luminária modular para ilumi 
LED potência de 200 W 
seguintes características: co 
liga de alumínio injetado a alf 
305/306 ou extrusado, a< 
pintura eletrostática na 
identificação indelével feita 
de alumínio, ou metalizada 
indelével, grau de proteç^ 
conjunto IP-66, construção r< 
a vibrações severas e a 
resistente a impacto mecânicp 
de fixação ao braço com ei 
48,3 à 0  60,3mm, com aces^ 
de ângulo, podendo ser no

inação pública a 
-10%) com as 
ifeccionada em 
a pressão SAE 
bamento com 

cinza claro

O
ícai 
cor
através de placa 

lesde que seja 
o mínimo do 

■dbusta resistente 
pão do vento, 

IK-08. Sistema 
njtrada para tubo 

ório para ajuste 
o da luminária

Und 500 xxxxx 850,00 425.000,00

corp1

Rua Chagas Bezerra, yo -  Centro -  CEPrôy.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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mou uma peça adicional. A 
componentes módulo/driver 
fácil acesso. Temperatura de 
a 5500K potências 200 W (+ 
Luminosa mínima de 100 
luminoso mínimo de 1 
(Apresentar laudo fotométricc 
índice de reprodução de cc 
classificação quanto à 
intensidade luminosa) corrj 
totalmente limitada, Tipo 
alimentação entre 120 - 277 
ou faixa de variação superio|\ 
ou60Hz, fator de potência 
Tomada de 7 pinos para cont 
tele gerenciamento centraliza 
permitir o acionamento, 
programação da luminári 
individual; A Luminária devr i 
mínima de 50.000 horas com 
garantia no sistema padrão 
fabricante através de 
distribuidor. Laudos comprol 
feito em laboratório acreditad 
Relatório das Característica 
LM79, Ensaio de IP66, Enssi' 
Ensaio de IK08, Ensaio Téi 
Ensaio de resistência á 
Ensaio da LM80 (Obs: apei 
precisa ser feita ensaio 
Certificado de garantia do 
anos junto com registro e 
Inmetro (somente luminária: 
Obs: apresentar laudos n 
certame sob pena de descia:

lanutenção dos 
deverá ser de 
cor entre 3700 
10%) Eficiência 

l|n/W com fluxo 
.900 lumens 
comprobatório 
' 70 ou maior, 

«jiistribuição de 
o limitada ou 

(fcurta ou media 
V ou 100-240V 

frequência 50 
mínimo (0,92) 
•ole de gestão e 
do de forma a

dimerização e

ba

m u

força
na:

SíSjál

:a de forma 
rá ter Vida útil 
cinco anos de 

emitida pelo 
(jieclaração ao 

itórios exigidos 
o no Inmetro 
is fotométricas 
o de Vibração 
ico e Elétrico 

do vento 
s a LM80 não 

pelo Inmetro), 
fornecedor de 5 

certificado do 
:s certificadas) 
a abertura do 
ificação.SSI

Total: 875.000,00

Lote 03 - Refletores

Item Especificaçãi) Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Refletor Led 200W Branco 

mínima: 200w - Temperatura 
frio (6500k), Modelo: SMD, M 
e vidro, vida útil estimada: 8C 
lâmpadas normais, Carcaçí 
preta, Luminosidade: Af 
18.000 lúmens, Voltagem 
(Bivolt), Ângulo abertura: 
Certificação: CE, Proteção: 
d'água), garantia 1 ano Nota

Frio, Potência 
de cor: Branco 

aterial: Alumínio 
% maior que as 
1: Alumínio cor 
roximadamente 

AC 85-265V 
180 GRAUS, 
IP66 (à prova 

Fiscal.

Und 50 xxxxx 350,00 17.500,00

c .
0002 Refletor Led 300W Branco 

mínima: 300w- Temperaturs 
frio (6500k), Modelo: SMD, M 
e vidro, vida útil estimada: 8C 
lâmpadas normais, Carcaça 
preta, Luminosidade: Af 
18.000 lúmens, Voltagem 
(Bivolt), Ângulo abertura: 
Certificação: CE, Proteção: 
d'água), garantia 1 ano Nota

Frio, Potência 
de cor Branco 

aterial: Alumínio 
% maior que as 
: Alumínio cor 

(roximadamente 
AC 85-265v 

180 GRAUS 
IP66 (à prova 

riscai.

Und 5 xxxxx 550,00 2.750,00

0003 Refletor Led 400W Branco 
mínima: 400w - Temperaturs 
frio (6500k), Modelo: SMD, M 
e vidro, vida útil estimada: 8(

Frio, Potência 
de cor: Branco 

aterial: Alumínio 
% maior que as

Und 5 xxxxx 699,00 3.495,00

Rua Chagas Bezerra, 7 0  -  Centro - CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
árzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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lâmpadas normais, Carcaçt 
preta, Luminosidade: A[ 
18.000 lúmens, Voltagem 
(Bivolt), Ângulo abertura: 
Certificação: CE, Proteção: 
d'água), garantia 1 ano Nota

: Alumínio coi 
roximadamente 

AC 85-265v 
180 GRAUS, 
IP66 (à prova 

fiscal.

|V ls . clo —
v i  ^

Total: 23.745,0C

Lote 04 - Materiais Luminárias

Item Especificaçãi > Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Braço para luminária - Comp 

mm - Braço curvo para lu 
fabricado em aço galvaniza 
sapata. Diâmetro de 60,3mr 
de 1000 mm. Sapata de 25' 
40°

imento de 100C 
minária pública 
do à fogo corr 
i. Comprimento 
D. Inclinação de

Und 700 xxxxx 49,99 34.993,00

0002 Braço para luminária - Comp 
mm - Braço curvo para lu 
fabricado em aço galvaniza 
sapata. Diâmetro de 60,3mr 
de 1500 mm. Sapata de 25' 
40°.

■imento de 1500 
minária pública 
do à fogo com 
i. Comprimento 
3. Inclinação de

Und 200 xxxxx 78,50 15.700,00

0003 Cabeça de luminária (Modi 
alumínio injetado, com aloja 
E-27 (27mm de diâmetro). 
Lâmpada vapor sódio ou met

5I0 aberto), em 
mento, soquete 
Para uso com 

álico de 70 w.

Und 700 xxxxx 62,80 43.960,00

0004 Parafuso com porca pars 
Parafuso cabeça quadrada 
arruela em aço carbono 12 x

luminária 
com porca e 

250 mm
Und 1800 xxxxx 22,00 39.600,00

0005 Suporte para instalação 
luminárias 02 pétalas - Supo 
02 pétalas, medindo 50 < 
instalação e fixação de I 
inclinação para cima, produ: 
de aço galvanizado de alta 
suportar 0 peso da lurr 
medindo 50 cm.

e fixação de 
■te de fixação de 
:m cada, para 
jminárias, com 
idos com tubos 
resistência para 
inária pública,

Und 200 xxxxx 189,95 37.990,00

0006 Suporte para instalação 
luminárias 03 pétalas - Supor 
03 pétalas, medindo 50 r 
instalação e fixação de I 
inclinação para cima, produz 
de aço galvanizado de alta 
suportar 0 peso da luminária

e fixação de 
te de fixação de 
:m cada, para 
iminárias, com 
idos com tubos 
■esistência para 
pública.

Und 10 xxxxx 195,00

(

1.950,00

A ,
0007 Suporte para instalação 

luminárias 04 pétalas - medir 
para instalação e fixação de 
inclinação para cima, produz 
de aço galvanizado de alta 
suportar 0 peso da luminária

e fixação de 
ido 50 cm cada 
luminárias, com 
idos com tubos 
■esistência para 
pública.

Und 70 xxxxx

\

219,00 15.330,00

Total: 189.523,00

4L
í&

Lote 05 - Cabos e Fios

Item Especificaçãi > Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Cabo de cobre 2,5mm2 - 

eletrolítico, 750V, seção 
tê m p e r a  mole, classe 5 de 
isolamento à base de compos 
chumbo, antichama, classe

Fios de cobre 
rcular 2,5mm2, 
encordoamento 
;to de PVC, sem 

térmica 70°C

M 6000 XXXXX 2,90 17.400,00

Rua Chagas Bezerra, 7 0  -  Centro - CEP:63.540-000 - Várzea Alegre/CE
'árzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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Deve obedecer a requisitos 
ABNT NBR NM 247-5.

e ensaios da

Total: 17.400,00

Lote 06 - Reatores Eletromagnéti :os

Item Especificaçãr9 Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001

0002

fatoi

Reator eletromagnético, exl 
para lâmpada VS/MVM, 150Vp, 
extemo/aéreo para lâmp; 
sódio/multivapor metálico, 
tensão de rede 220V, 
mínimo 0,92, frequência 60H^ 
de 14W, com capacitor 
independentes na potência 
Deve obedecer a requisitos e 
13593/NBR 14305, do 
Brasileiro de Etiquetagem) 
ENCE (Etiqueta Nacional de 
Energia), conforme determinai 
454 do INMETRO.

>£ da

temo/aéreo AFP 
2 2 0V-Reator 

vapor de 
potência 150W, 

r de potência 
perda máxima 

e ignitor tipo 
acima citada 

ensaios da NBR 
(Programa 

e possuir selo 
Conservação de 
ição da Portaria

PBE

0003

Reator eletromagnético, exti 
para lâmpada VS/MVM, 250Vp, 
extemo/aéreo para lâmpqi 
sódio/multivapor metálico, 
tensão de rede 220V, fatbi 
mínimo 0,92, frequência 60H;: 
de 14W, com capacitor 
independentes na potência 
Deve obedecer a requisitos e 
13593/NBR 14305, do F 
Brasileiro de Etiquetagem) 
ENCE (Etiqueta Nacional de 
Energia), conforme determinai 
454 do INMETRO.

exti s

0004

fat )i

Reator eletromagnético, 
para lâmpada VS/MVM, 70V\f, 
extemo/aéreo para lâmp 
sódio/multivapor metálico, 
tensão de rede 220V, 
mínimo 0,92, frequência 60H^ 
de 14W, com capacitor 
independentes na potência 
Deve obedecer a requisitos e 
13593/NBR 14305, do P| 
Brasileiro de Etiquetagem) 
ENCE (Etiqueta Nacional de 
Energia), conforme determinai 
454 do INMETRO.

fator

Reator eletromagnético, 
AFP para lâmpada VS/MVM, 
Reator intemo/integrado parí 
de sódio/multivapor metálico, 
tensão de rede 220V, 
mínimo 0,92, frequência 60 Hz 
de 14W, com capacitor 
independentes na potência 
Deve obedecer a requisitos e 
13593/NBR 14305, do P| 
Brasileiro de Etiquetagem) 
ENCE (Etiqueta Nacional de 
Energia), conforme determin^ 
454 do INMETRO.

emo/aéreo AFP 
’, 220V- Reator 
da vapor de 

potência 250W, 
>r de potência 

perda máxima 
e ignitor tipo 
acima citada 

ensaios da NBR 
BE (Programa 
e possuir selo 

i Conservação de 
ção da Portaria

mo/aéreo AFP 
220V - Reator 

da vapor de 
potência 70VV 
ir de potência 
:, perda máxima 
e ignitor tipo 
acima citada 

ensaios da NBR 
BE (Programa 
e possuir selo 

Conservação de 
rção da Portaria

intemo/integrado 
' 150W, 220V - 

lâmpada vapor 
potência 150W, 

de potência 
perda máxima 
j ignitor tipo 
acima citada 

da NBR 
(Programa 

possuir selo 
Conservação de 
ição da Portaria

ensaios < 
BE 
e

Und

Und

Und

Und

100

50

800

50

xxxxx

xxxxx

xxxxx

xxxxx

80,00

115,00

55,00

Cv

70,00

8 .000,00

5.750,00

44.000,00

3.500,00

B e ze rra , 7 0  -  C en tro  -  CEP:6 3 .5 4 0 -0 0 0  -  V á rze a  A le g re /C E
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Reator eletromagnético, in 
AFP para lâmpada VS/MVM 
Reator intemo/integrado para 
de sódio/multivapor metálico, 
tensão de rede 220V, fatc 
mínimo 0,92, frequência 60Hz 
de 14W, com capacitor 
independentes na potência 
Deve obedecer a requisitos e < 
13593/NBR 14305, do P! 
Brasileiro de Etiquetagem) 
ENCE (Etiqueta Nacional de C 
Energia), conforme determina 
454 do INMETRO.

temo/integrado 
250W, 220V - 
lâmpada vapor 
DOtência 250W, 
r de potência 
perda máxima 

e ignitor tipo 
acima citada, 

msaios da NBR 
3E (Programa 
e possuir selo 
ronservaçâo de 
ção da Portaria

Und 100 xxxxx 90,00 9.000,00

0006 Reator eletromagnético, in 
AFP para lâmpada VS/MVM, 
Reator intemo/integrado para 
de sódio/multivapor metálico, 
tensão de rede 220V, fatc 
mínimo 0,92, frequência 60Hz 
de 14W, com capacitor 
independentes na potência 
Deve obedecer a requisitos e 
13593/NBR 14305, do Pi 
Brasileiro de Etiquetagem) 
ENCE (Etiqueta Nacional de C 
Energia), conforme determina 
454 do INMETRO.

temo/integradc 
400W, 220V 
lâmpada vapor 
jotência 400W 
r de potência 
perda máxima 

5 ignitor tipc 
acima citada 
nsaios da NBR 
iE (Programa 
i possuir sele 

íonservação de 
irão da Portaria

Und 150 xxxxx 118,95 17.842,50

Total: 88.092,50

Secretaria de
Infraestrutura - SEINFRA

Lote 07 - Materais Elétricos Diversps

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Base e-27 - Soquete para lâmp 

E-27 (27mm de diâmetro) con 
metal e coberto (isolado) em 
material cerâmico.

ada com base 
eccionado em 
porcelana ou Und 300 XXXXX 4,20 1.260,00

0002 Base e-40 - Soquete para lâmp 
E-40 (40mm de diâmetro) conl 
metal e coberto (isolado) em 
material cerâmica.

ada com base 
eccionado em 
porcelana ou Und 100 xxxxx 15,00 1.500,00

0003 Base para fotocélula - Base 
elétrico, confeccionado em 
injetado, tratado com estabiliz. 
resistência a raios ultravioleta.' 
de encaixe produzida em ny 
poder isolante e resistência tér 
proteção mínimo: IP-54. Os cat 
devem possuir no mínimo 
comprimento e adequados à c 
carga de 10/15 ampères. 
suporte para fixação em poste 
1010/1020 com acabamento 
fogo. Em conformidade com 
5123.

para relé foto 
polipropileno 

idores de alta 
'omada/corpo 
on, com alto 
nica. Grau de 
ios de ligação 

300mm de 
apacidade de 
)eve possuir 
em aço SAÊ 

lalvanizado a 
1 ABNT NBR

Und 800 xxxxxx

(
12,50

y

10.000,00

0004 Relé foto elétrico 100W 220V 
1000W ou 18000VA. Tensão 
127V-220V. Grau de proteção 
Contato NF em operação. Tip 
foto transistor (silício). Tempo c 
Ss. Limites de funcionar 
Durabilidade dos contatos (n° 
:>15.000. Protegido com varist

potência de 
de operação: 
línimo: IP-67. 
0 de sensor 
e retardo: 3 a 
lento: -5°C. 
e operações) 
ir. Tampa em

Und 2000 x x x x x 25,50 51.000,00

ez>Rua Chagas B i 

“Vár.
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i policarbonato estabilizadc 
conformidade com a ABNT N

U.V. Em 
BR5123

—

L_____________________________ Total: 63.760,00

‘ ' - ■ i

3.2 - O valor máximo admiti 
trezentos e vinte e quatro mil 
de preços realizadas pelo 
no ramo do objeto licitado.

do para a(s) futura(s) contratação(ões) é de R$ 1.324.520,50 (hum milhão 
quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos), de acordo com pesquisas 
r de Compras do Município de Várzea Alegre, com empresas atuantesSeto:

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA 
4 .1 -0  presente contrato terá 
decorrer o fornecimento dos

CONTRATUAL
vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estrita mente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão sejr entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados

ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá éfetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.

i optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, pari efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.6.2 -  Definitivamente, abós verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação ej consequentemente aceitação.

6 - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Con 
previstos nas seguintes Dotaçõ

t trato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
>es Orçamentárias:

Órgão Unid. Orç. I Projeto/Atividade Elemento de Despesa
I 07 01 25.752.0340.2.092.0000 3.3.90.30.00

7 - DO PAGAMENTO 
7 . 1 - 0  pagamento dos pn 
requisições, em moeda correnti 
pelo setor competente limitam 
de recursos financeiros, em

odutos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
;e, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
ido-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade 
azo não superior a 30 (trinta) dias.P ■

Rua Chagas
“M

Bezerra, 70 -  Centro - CEP:63.540-ooo - Várzea Alegre/CE
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7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAÇÕES D A CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do futuro Contrato, obngar-se-á a:
8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto do futuro Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer daios pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.
8.1.3 -  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto con ratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condicões de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 -  Fornecer com prestezi e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 -  Aceitar nas mesma; condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelerida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 -  Entregar no prazo má) uno de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede 
da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 -  Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimen o não importará em sua aceitação.
8.1.9 -  Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso.
8.1.10 -  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e com cativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo 
de possível deterioração.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e do(s) futuro(s) Contrato(s), bem como zelo no 
fornecimento e o cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto do(s) futuro(s) Contrate (s).
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal

to contratual.
devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como

contratante, a execução do obj 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais

10 - DA FISCALIZAÇÃO EGERENCIA DO CONTRATO
10.1 A execução do(s) futuro(s) contrato(s) será(ão) acompanhada e fiscalizada por servidor(a),
especialmente designado, pela 
no art. 67 da Lei N°. 8.666/93.

Rua Chagas £ i 

“Ví

O

Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com o estabelecido
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11 - DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Este termo de referência 
modalidade Pregão, na form|a 
ficando proibido por este te: 
frustrem o caráter competitiv 
dos licitantes ou de qualquer 
conforme disposto nos inciso^
11.2 Reproduza-se fielmente

, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatóru 
Eletrônica, constando todas as condições necessárias e suficienteS^íLL^ 

imo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
o e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,
I, II e III do art. 3o da Lei N° 10.520/02. 

este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CE -  31 de Janeiro de 2022.

Rua Chagas

........

n-V;V/v\í>?h- m  f;j.L

Elonmarcos Cândido Correia 
OrdenàdeLdeJiespesás - 

Secretaria Municipal de Infraestrutura
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MODELO DE
ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

os da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão 
Eletrônico n° 2022.02.01.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada
Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fíelmente fornecer os produtos/bens especificados 
no Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Aquisição de materiais elétricos destinados ao atendimento das necessidades da 
Iluminação Pública, através da Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre/CE, 
conforme especificações apresentadas no abaixo:

Lote 01 - Lâmpadas de Descarga de Alta Intensidade

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Lâmpada VS, 150W, E40 - vapor de sódio 

potência 150W, base (soquete) E40 
temperatura de cor mínima: 1.900K, IRC 
(índice de reprodução de cor) mínimo de 
20Ra, fluxo luminoso mínimo de14.000lm 
vida mediana mínima de 24.000h, corrente da 
lâmpada de 1,80A. Deve obedecer a 
requisitos e ensaios da NBR IEC 60662, do 
PBE (Programa Brasileiro de Etiquetagem) 
p o ss u ir  selo ENCE (Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia), conforme 
determinação da portaria 454 do INMETRO,

Und 200

0002 Lâmpada VS, 250W, E40 - vapor de sódio 
potência 250W, base (soquete) E40 
temperatura de cor mínima: 1.900K, IRC 
(índice de reprodução de cor) mínimo de 
20Ra, fluxo luminoso mínimo de 27.000lm, 
vida mediana mínima de 24.000h, corrente da 
lâmpada de 3,00A. Deve obedecer 
re q u is ito s  e ensaios da NBR IEC 60662, do 
PBE (Programa Brasileiro de Etiquetagem) e 
possuir selo ENCE (Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia), conforme 
determinação da portaria 454 do INMETRO.

Und 50

O

0003 Lâmpada VS, 400W, E40 - vapor de sódio, 
potência 400W, base (soquete) E40, 
temperatura de cor mínima: 1.900K, IRC 
(índice de reprodução de cor) mínimo de 
20Ra, fluxo luminoso mínimo de 48.000lm, 
vida mediana mínima de 24.000h, corrente da 
lâmpada de 4,60A. Deve obedecer a 
requisitos e ensaios da NBR IEC 60662, do 
PBE (Programa Brasileiro de Etiquetagem) e 
possuir selo ENCE (Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia), conforme 
determinação da portaria 454 do INMETRO.

Und 200

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE



Total:

0004 Lâmpada VS, 70W, E27 - vapor de sódio, 
potência 70W, base (soquete) E27, 
temperatura de cor mínima: 1.900K, IRC 
(índice de reprodução de cor) mínimo de 
20Ra, fluxo luminoso mínimo de 6.000lm, 
vida mediana mínima de 24.000h, corrente da 
lâmpada de 0,98A. Deve obedecer a 
requisitos e ensaios da NBR IEC 60662, do 
PBE (Programa Brasileiro de Etiquetagem) e 
possuir selo ENCE (Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia), conforme 
determinação da portaria 454 do INMETRO.

Und 1500

Lote 02 - Luminárias de LED

item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Luminária modular para iluminação pública 

LED potência de 100 WLuminária modular 
para iluminação pública a LED potência de 
100 W (+-10%) com as seguintes 
características: confeccionada em liga de 
alumínio injetado a alta pressão SAE-305/306 
ou extrusado, acabamento com pintura 
eletrostática na cor cinza claro, identificação 
indelével feita através de placa de alumínio, 
ou metalizada desde que seja indelével, grau 
de proteção mínimo do conjunto IP-66, 
construção robusta resistente a vibrações 
severas e ação do vento, resistente a impacto 
mecânico IK-08. Sistema de fixação ao braço 
com entrada para tubo 48,3 à 0  60,3mm, com 
acessório para ajuste de ângulo, podendo ser 
no corpo da luminária ou uma peça adicional 
A manutenção dos componentes 
módulo/driver deverá ser de fácil acesso 
Temperatura de cor entre 3700 a 5500K 
potências 100 W (+ -10%) Eficiência 
Luminosa mínima de 100 Im/W com fluxo 
luminoso mínimo de 14.900 lumens. 
(Apresentar laudo fotométrico comprobatório; 
índice de reprodução de cor 70 ou maior; 
classificação quanto à distribuição de 
intensidade luminosa) como limitada ou 
totalmente limitada, Tipo II curta ou media, 
alimentação entre 120 - 277 V ou 100-240 V 
ou faixa de variação superior, frequência 50 
ou60Hz, fator de potência mínimo (0,92). 
Tomada de 7 pinos para controle de gestão e 
tele gerenciamento centralizado de forma a 
permitir 0 acionamento, dimerização e 
programação da luminária de forma 
individual; A Luminária deverá ter Vida úti 
mínima de 50.000 horas com cinco anos de 
garantia no sistema padrão emitida pelo 
fabricante através de declaração ao 
distribuidor. Laudos comprobatórios exigidos 
feito em laboratório acreditado no Inmetro 
Relatório das Características fotométricas 
LM79, Ensaio de IP66, Ensaio de Vibração, 
Ensaio de IK08, Ensaio Térmico e Elétrico, 
Ensaio de resistência á força do vento, 
Ensaio da LM80 (Obs: apenas a LM80 não

Und 500

O

j
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,



Setor de
Licitação

0002

precisa ser feita ensaio pelo Inmetro) 
Certificado de garantia do fornecedor de 5 
anos junto com registro e certificado do 
Inmetro (somente luminárias certificadas) 
Obs: apresentar laudos na abertura do 
certame sob pena de desclassificação.
Luminária modular para iluminação pública a 
LED potência de 150 W (+-10%) com as 
seguintes características: confeccionada em 
liga de alumínio injetado a alta pressão SAE- 
305/306 ou extrusado, acabamento com 
pintura eletrostática na cor cinza claro, 
identificação indelével feita através de placa 
de alumínio, ou metalizada desde que seja 
indelével, grau de proteção mínimo do 
conjunto IP-66, construção robusta resistente 
a vibrações severas e ação do vento, 
resistente a impacto mecânico IK-08. Sistema 
de fixação ao braço com entrada para tubo 
48,3 à 0  60,3mm, com acessório para ajuste 
de ângulo, podendo ser no corpo da luminária 
ou uma peça adicional. A manutenção dos 
componentes módulo/driver deverá ser de 
fácil acesso. Temperatura de cor entre 3700 
a 5500K potências 150 W (+ -10%) Eficiência 
Luminosa mínima de 100 Im/W com fluxo 
luminoso mínimo de 14.900 lumens. 
(Apresentar laudo fotométrico comprobatório; 
índice de reprodução de cor 70 ou maior; 
classificação quanto à distribuição de 
intensidade luminosa) como limitada ou 
totalmente limitada, Tipo II curta ou media, 
alimentação entre 120 - 277 V ou 100-240 V 
ou faixa de variação superior, frequência 50 
ou60Hz, fator de potência mínimo (0,92). 
Tomada de 7 pinos para controle de gestão e 
tele gerenciamento centralizado de forma a 
permitir o acionamento, dimerização e 
programação da luminária de forma 
individual; A Luminária deverá ter Vida útil 
mínima de 50.000 horas com cinco anos de 
garantia no sistema padrão emitida pelo 
fabricante através de declaração ac 
distribuidor. Laudos comprobatórios exigidos 
feito em laboratório acreditado no Inmetro . 
Relatório das Características fotométricas 
LM79, Ensaio de IP66, Ensaio de Vibração, 
Ensaio de IK08, Ensaio Térmico e Elétrico, 
Ensaio de resistência á força do vento, 
Ensaio da LM80 (Obs: apenas a LM80 não 
precisa ser feita ensaio pelo Inmetro), 
Certificado de garantia do fornecedor de 5 
anos junto com registro e certificado do 
Inmetro (somente luminárias certificadas) 
Obs: apresentar laudos na abertura doj 
certame sob pena de desclassificação. '

0 0 0 3

Und 500

Luminária modular para iluminação pública a 
LED potência de 200 W (+-10%) com as 
seguintes características: confeccionada em 
liga de alumínio injetado a alta pressão SAE- 
305/306 ou extrusado, acabamento com 
pintura eletrostática na cor cinza claro, 
identificação indelével feita através de placa 
de alumínio, ou metalizada desde que seja

Und 500

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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indelével, grau de proteção mínimo do 
conjunto IP-66, construção robusta resistente 
a vibrações severas e ação do vento, 
resistente a impacto mecânico IK-08. Sistema 
de fixação ao braço com entrada para tubo 
48,3 à 0  60,3mm, com acessório para ajuste 
de ângulo, podendo ser no corpo da luminária 
ou uma peça adicional. A manutenção dos 
componentes módulo/driver deverá ser de 
fácil acesso. Temperatura de cor entre 3700 
a 5500K potências 200 W (+ -10%) Eficiência 
Luminosa mínima de 100 Im/W com fluxo 
luminoso mínimo de 17.900 lumens. 
(Apresentar laudo fotométrico comprobatório; 
índice de reprodução de cor 70 ou maior; 
classificação quanto à distribuição de 
intensidade luminosa) como limitada ou 
totalmente limitada, Tipo II curta ou media, 
alimentação entre 120 - 277 V ou 100-240V 
ou faixa de variação superior, frequência 50 
ou60Hz, fator de potência mínimo (0,92). 
Tomada de 7 pinos para controle de gestão e 
tele gerenciamento centralizado de forma a 
permitir o acionamento, dimerização e 
programação da luminária de forma 
individual; A Luminária deverá ter Vida útil 
mínima de 50.000 horas com cinco anos de 
garantia no sistema padrão emitida pelo 
fabricante através de declaração ao 
distribuidor. Laudos comprobatórios exigidos 
feito em laboratório acreditado no Inmetro : 
Relatório das Características fotométricas 
LM79, Ensaio de IP66, Ensaio de Vibração, 
Ensaio de IK08, Ensaio Térmico e Elétrico, 
Ensaio de resistência á força do vento, 
Ensaio da LM80 (Obs: apenas a LM80 não 
precisa ser feita ensaio pelo Inmetro), 
Certificado de garantia do fornecedor de 5 
anos junto com registro e certificado do 
Inmetro (somente luminárias certificadas) 
Obs: apresentar laudos na abertura do 
certame sob pena de desclassificação._____

Total:

Lote 03 - Refletores

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Refletor Led 200W Branco Frio, Potência 

mínima: 200w - Temperatura de cor: Branco 
frio (6500k), Modelo: SMD, Material: Alumínio 
e vidro, vida útil estimada: 80% maior que as 
lâmpadas normais, Carcaça: Alumínio cor 
preta, Luminosidade: Aproximadamente 
18.000 lúmens, Voltagem: AC 85-265v 
(Bivolt), Ângulo abertura: 180 GFtAUS 
Certificação: CE, Proteção: IP66 (à prova 
d'áqua), qarantia 1 ano Nota fiscal.

Und 50

0002 Refletor Led 300W Branco Frio, Potência 
mínima: 300w- Temperatura de cor: Branco 
frio (6500k), Modelo: SMD, Material: Alumínio 
e vidro, vida útil estimada: 80% maior que as 
lâmpadas normais, Carcaça: Alumínio cor 
preta, Luminosidade: Aproximadamente

Und 5
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18,000 lúmens, Voltagem: AC 85-265v 
(Bivolt), Ângulo abertura: 180 GRAUS, 
Certificação: CE, Proteção: IP66 (à prova 
d'água), garantia 1 ano Nota fiscal.

________ to110
N;

0003 Refletor Led 400W Branco Frio, Potência 
mínima: 400w - Temperatura de cor: Branco 
frio (6500k), Modelo: SMD, Material: Alumínio 
e vidro, vida útil estimada: 80% maior que as 
lâmpadas normais, Carcaça: Alumínio cor 
preta, Luminosidade: Aproximadamente 
18.000 lúmens, Voltagem: AC 85-265v 
(Bivolt), Ângulo abertura: 180 GRAUS, 
Certificação: CE, Proteção: IP66 (à prova 
d'água), garantia 1 ano Nota fiscal.

Und 5

Total

Lote 04 - Materiais Luminárias

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Braço para luminária - Comprimento de 1000 

mm - Braço curvo para luminária pública 
fabricado em aço galvanizado à fogo com 
sapata. Diâmetro de 60,3mm. Comprimento 
de 1000 mm. Sapata de 250. Inclinação de 
40°.

Und 700

0002 Braço para luminária - Comprimento de 150C 
mm - Braço curvo para luminária pública 
fabricado em aço galvanizado à fogo com 
sapata. Diâmetro de 60,3mm. Comprimento 
de 1500 mm. Sapata de 250. Inclinação de 
40°

Und 200

0003 Cabeça de luminária (Modelo aberto), em 
alumínio injetado, com alojamento, soquete 
E-27 (27mm de diâmetro). Para uso com 
Lâmpada vapor sódio ou metálico de 70 w.

Und 700

0004 Parafuso com porca para luminária 
Parafuso cabeça quadrada com porca e 
arruela em aço carbono 12 x 250 mm

Und 1800

0005 Suporte para instalação e fixação de 
luminárias 02 pétalas - Suporte de fixação de 
02 pétalas, medindo 50 cm cada, para 
instalação e fixação de luminárias, com 
inclinação para cima, produzidos com tubos 
de aço galvanizado de alta resistência para 
suportar 0 peso da luminária pública 
medindo 50 cm.

Und 200

O

0006 Suporte para instalação e fixação de 
luminárias 03 pétalas - Suporte de fixação de 
03 pétalas, medindo 50 cm cada, para 
instalação e fixação de luminárias, com 
inclinação para cima, produzidos com tubos 
de aço galvanizado de alta resistência para 
suportar 0 peso da luminária pública.

Und 10

0007 Suporte para instalação e fixação de 
luminárias 04 pétalas - medindo 50 cm cada 
para instalação e fixação de luminárias, com 
inclinação para cima, produzidos com tubos 
de aço galvanizado de alta resistência para 
suportar 0 peso da luminária pública.

Und 70

Total:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”

OyJ
VlN



Setor de
Ucltação

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Cabo de cobre 2,5mm2 - Fios de cobre 

eletrolítico, 750V, seção circular 2,5mm2, 
têmpera mole, classe 5 de encordoamento 
isolamento à base de composto de PVC, sem 
chumbo, antichama, classe térmica 70°C. 
Deve obedecer a requisitos e ensaios da 
ABNT NBR NM 247-5.

M 6000

Total:

Lote 06 - Reatores Eletromagnéticos

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001

0002

0003

0 0 0 4

Reator eletromagnético, extemo/aéreo AFP 
para lâmpada VS/MVM, 150W, 220V- Reator 
externo/aéreo para lâmpada vapor de 
sódio/multivapor metálico, potência 150W, 
tensão de rede 220V, fator de potência 
mínimo 0,92, frequência 60Hz, perda máxima 
de 14W, com capacitor e ignitor tipo 
independentes na potência acima citada. 
Deve obedecer a requisitos e ensaios da NBR 
13593/NBR 14305, do PBE (Programa 
Brasileiro de Etiquetagem) e possuir selo 
ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia), conforme determinação da Portaria 
454 do INMETRO.

Und

Reator eletromagnético, externo/aéreo AFP 
para lâmpada VS/MVM, 250W, 220V- Reator 
externo/aéreo para lâmpada vapor de 
sódio/multivapor metálico, potência 250W, 
tensão de rede 220V, fator de potência 
mínimo 0,92, frequência 60Hz, perda máxima 
de 14W, com capacitor e ignitor tipo 
independentes na potência acima citada 
Deve obedecer a requisitos e ensaios da NBR 
13593/NBR 14305, do PBE (Programa 
Brasileiro de Etiquetagem) e possuir selo 
ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia), conforme determinação da Portaria 
454 do INMETRO.
Reator eletromagnético, externo/aéreo AFP 
para lâmpada VS/MVM, 70W, 220V - Reator 
externo/aéreo para lâmpada vapor de 
sódio/multivapor metálico, potência 70W, 
tensão de rede 220V, fator de potência 
mínimo 0,92, frequência 60Hz, perda máxima 
de 14W, com capacitor e ignitor tipo 
independentes na potência acima citada 
Deve obedecer a requisitos e ensaios da NBR 
13593/NBR 14305, do PBE (Programa 
Brasileiro de Etiquetagem) e possuir selo 
ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia), conforme determinação da Portaria 
454 do INMETRO.
Reator eletromagnético, intemo/integrado 
AFP para lâmpada VS/MVM, 150W, 220V - 
Reator intemo/integrado para lâmpada vapor 
de sódio/multivapor metálico, potência 150W, 
tensão de rede 220V, fator de potência 
mínimo 0,92, frequência 60Hz, perda máxima

Und

Und

Und

100

50

800

50
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de 14W, com capacitor e ignitor tipo 
independentes na potência acima citada. 
Deve obedecer a requisitos e ensaios da NBR 
13593/NBR 14305, do PBE (Programa 
Brasileiro de Etiquetagem) e possuir selo 
ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia), conforme determinação da Portaria

____454 do INMETRO.________________________
0005 Reator eletromagnético, interno/integrado

AFP para lâmpada VS/MVM, 250W, 220V - 
Reator intemo/integrado para lâmpada vapor 
de sódio/multivapor metálico, potência 250W, 
tensão de rede 220V, fator de potência 
mínimo 0,92, frequência 60Hz, perda máxima 
de 14W, com capacitor e ignitor tipo 
independentes na potência acima citada. 
Deve obedecer a requisitos e ensaios da NBR 
13593/NBR 14305, do PBE (Programa 
Brasileiro de Etiquetagem) e possuir selo 
ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia), conforme determinação da Portaria 
454 do INMETRO._______________________

0006 Reator eletromagnético, intemo/integrado 
AFP para lâmpada VS/MVM, 400W, 220V - 
Reator intemo/integrado para lâmpada vapor 
de sódio/multivapor metálico, potência 400W, 
tensão de rede 220V, fator de potência 
mínimo 0,92, frequência 60Hz, perda máxima 
de 14W, com capacitor e ignitor tipo 
independentes na potência acima citada. 
Deve obedecera requisitos e ensaios da NBR 
13593/NBR 14305, do PBE (Programa 
Brasileiro de Etiquetagem) e possuir selo 
ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia), conforme determinação da Portaria 
454 do INMETRO.

Und 100

Und 150

Total:

Lote 07 - Materiais Elétricos Diversos

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Base e-27 - Soquete para lâmpada com base 

E-27 (27mm de diâmetro) confeccionado err 
metal e coberto (isolado) em porcelana 01 
material cerâmico.

Und 300

0002 Base e-40 - Soquete para lâmpada com base 
E-40 (40mm de diâmetro) confeccionado em 
metal e coberto (isolado) em porcelana ou 
material cerâmica.

Und 100 O

0003 Base para fotocélula - Base para relê foto 
elétrico, confeccionado em polipropilena 
injetado, tratado com estabilizadores de alta 
resistência a raios ultravioleta. Tomada/corpo 
de encaixe produzida em nylon, com alto 
poder isolante e resistência térmica. Grau de 
proteção mínimo: IP-54. Os cabos de ligação 
devem possuir no mínimo 300mm de 
comprimento e adequados à capacidade de 
carga de 10/15 ampères. Deve possuir 
suporte para fixação em poste, em aço SAE 
1010/1020 com acabamento galvanizado 
fogo. Em conformidade com a ABNT NBR 
5123.

Und 800
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0004 Relé foto elétrico 100W 220V, potência de (O*
1°

1000W ou 18000VA. Tensão de operação 
127V-220V. Grau de proteção mínimo: IP-67 
Contato NF em operação. Tipo de sensor 
foto transistor (silício). Tempo de retardo: 3 a 
Ss. Limites de funcionamento: -5°C Und 2000

V)
V

Durabilidade dos contatos (n° de operações) 
:>15.000. Protegido com varistor. Tampa em 
policarbonato estabilizado U.V. Em 
conformidade com a ABNT NBR5123

Total:

Valor Total da Proposta: R $ .................... (................... )

Proponente:.....................................................................
Endereço:........................................................................
CNPJ:.............................................
Data da Abertura:..........................................
Horário de Abertura:.....................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:.....................................................

Carimbo e Assinatura do Proponente
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa .................................................................. , inscrita no CNPJ sob o n°

............................................ , situada na ..........................................................................................,

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição contida no inciso 

XXXIII do Art. 7o da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°
Aquisição de materiais elétricos destinados ao 
atendimento das necessidades da Iluminação Pública, 
através da Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Várzea Alegre/CE, que entre si fazem, de um lado o 
Município de VARZEA ALEGRE/CE e do outro

O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273//0001-58, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)................................... , residente
e domiciliada na Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado ................................................................................................. , estabelecida na
.......................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
..........................................e C.G.F. sob o n°.............................................. , neste ato representada por
...................................................................... , portador(a) do CPF n ° ................................... , apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.02.01.1, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.02.01.1, de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).................................... ,
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de materiais elétricos destinados ao 
atendimento das necessidades da Iluminação Pública, através da Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3 .1 -0  objeto contratual tem o valor total de R $ ................. (........................................... ).
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
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JFis i j l lsobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores oic —W—1— 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso — 
II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para ajusta remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o 
referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) físcal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período 
compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo 
Aditivo, cuja publicação do mesmo, em fonna resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, 
em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados 
por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.6.2 -  Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.
8.1.3 -  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 -  Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede 
da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 -  Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 -  Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso.
8.1.10 -  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo 
de possível deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o,
cumprimento dos prazos. í
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual.
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9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem com 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações.
1 0 .2 -  0  Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções:
10.2.1 -  Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 -  O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 -  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de 
atraso superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá 
crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar- 
se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11 .2 - 0  não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11 .3 - 0  presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. Z \
11.3.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir V_7
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 -  Este contrato deverá ser publicado por afíxação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Várzea Alegre - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas abaixo firmadas.

Várzea Alegre -  CE,

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1)..........................
2) ...............................

Empresa:.........................
CNPJ n°:..................

CONTRATADA

CPF

CPF

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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#  COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
•> v '

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.02.01.1
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Modalidade - Pregão Eletrônico

Tipo - Menor Preço por Lote

Edital N° 2022.02.01.1

Objeto da Licitação: Aquisição de materiais elétricos destinados ao atendimento das 
necessidades da Iluminação Pública, através dá Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, toma público, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bll.org.br. por intermédio da 
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.02.01.1, do 
tipo eletrônico, cujo objeto é a Aquisição de materiais elétricos destinados ao atendimento das 
necessidades da Iluminação Pública, através da Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Várzea Alegre/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus 
anexos, com abertura marcada para o dia 16 de fevereiro de 2022, a partir das 09:00 horas. O início 
de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 03 de fevereiro de 2022, às 09:00 
horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br, 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes. www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 01 de Fevereiro de 2022

Maria Fernanda Bezerra 
Pregoeira Ofitiàf do Município

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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Art. 1". EXONERAR o (a) Sr. (a). JOSE ADAIL TRIGUEIRO, 
CPF N° 110.046.144-20, para exercer as funções do Cargo em 
Comissão de GERENTE DE ACOMPANHAMENTO DE 
PROJETOS E CONVÊNIOS DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE UMARI, 
ESTADO DO CEARA, com vencimentos e atribuições em 
consonância com as disposições previstas na Lei municipal n° 367 de 
16 de setembro de 2021.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Umari-CE, em 01 de fevereiro 
de 2022.

SETOR DE L1C1TAÇAO 
EXTRATO DO CONTRATO N. 24.03.202

Extrato do Contrato n. 24.03.2021/02, referente à DISPENSA n. 
2022.01.26.1. Partes: o Município de Umari, através da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário e o Sr. Maria 
Irani Grangeiro Leite Bezerra. Objeto: Locação de 01 (um) imóvel 
destinado ao funcionamento das instalações da Sede do Programa de 
Aquisição de Alimentos (PAA), por intennédio da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário de Umari/CE. 
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo o valor global de R$ 
6.000,00 (seis mil reais). Fundamento Legal: Artigo 24, inciso X, da 
Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores. Vigência: 12 
(doze) meses. Signatários: Edson Leite da Silva e Maria Irani 
Grangeiro Leite Bezerra.

ALEXSAXDRO RUFIXO FERREIRA
Prefeito Municipal de Umari

Publicado por:
Jimmy Rendai Barros Monteiro 

Código Identificador:4DA94BB9

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 2022.02.01.002

Prefeito do Município de Umari, Estado do Ceará, usando as 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Umari/CE, 28 de janeiro de 2022.

Publicado por:
Cicero Anderson Israel Soares 

Código Identificador:312F793C

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

2022.02.01.1
RESOLVE:

Art. Io. EXONERAR o (a) Sr. (a). CAYLAY SAMARA 
SAMPAIO BORGES MOURA, CPF 657.810.823-87, para exercer 
as funções do Cargo em Comissão de COORDENADOR 
ESCOLAR PEDAGÓGICO, DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UMARI, ESTADO DO 
CEARA, com vencimentos e atribuições em consonância com as 
disposições previstas na Lei municipal n° 367 de 16 de setembro de 
2021.
Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Umari-CE, em 01 de fevereiro 
de 2022.

Aviso de Licitação -  Pregão Eletrônico n° 2022.02.01.1. A
Pregoeira oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, 
toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da 
plataforma eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão 
n° 2022.02.01.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de 
materiais elétricos destinados ao atendimento das necessidades da 
Iluminação Pública, através da Secretaria de Inffaestrutura do 
Município de Várzea Alegre/CE, com abertura marcada para o dia 16 
de fevereiro de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 03 de 
fevereiro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de 
editais nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br,
www.tce.ce.gov.br/licitacoes. www.varzeaalegre.ee, gov.br.
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839- 
7074.

ALEXSAXDRO RUFIXO FERREIRA
refeito Municipal de Umari

Publicado por:
Jimmy Kendal Barros Monteiro 

Código Identificador:FF21BFB5

Várzea Alegre -  CE, 01 de fevereiro de 2022.

MARIA FERNAXDA BEZERRA 
Pregoeira Oficial do Município.

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:5B256C0F

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N" 646/2022

Lei Municipal n“ 646/2022 Aratuba, 27 de janeiro de 2022.

Dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores da Câmara Legislativa de Aratuba e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATUBA no uso de suas atribuições legais, Faço saber que a Câmara Municipal de Aratuba, Estado do Ceará, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1" - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal de Aratuba autorizado a conceder aumento salarial aos Servidores da Câmara Municipal de 
Aratuba, na forma prevista no Anexo Único desta Lei, alterando-se os anexos I e II da Lei 526/2017, Anexo Único da Lei nu 588/2019 e o I do § 
Único do art. Io da Lei n° 578/2019.
Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a Io de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro de 2022.

www.diariomunicipal.com.br/aprece 155
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Sim, é Verdade, como proclamei no meu blog. a  Folha de S. 
Paulo chegou a  tirar três edições diárias, duas da manhã, seis 
da manhã e  nove da manhã.

Sim, é Verdade. Cerardo Bastos Filho antecipou bastante Dia 
das Mães, pegando uma feijoada no Don Pepe. para almoçar 
com a sua, Miriam.

Sim, é  Verdade. César Cais e  Inês. nascida Benevides, 
sabadmando no Sabor da Praia, antigos fregueses que são.

Sim. é Verdade. Marina Ltv. filha da Cleide Silva. tem pelo menos 
um trunfo cmricular, trabalhou no Hotel Savoy <Ie Londres.

Sim. é Verdade, TAP prestigiou tripulação e esnobou Ciasse 
Executiva, que perdeu banheiro da frente.

Sim, é  Verdade, Mana ferrou chef Rafael, da Casa Sudatti, pro 
almoço natalício de Manoel, domingo, 13.

I Exibidcr do Cumbuco. Tim Corrêa, com filhos Mariana 
I Gurgel e Daniel Diógenes. da Fertibaby. (By Evando)

BATISMO COLANTE
Atingindo 85, o prof Jackson Albuquerque, quer dizer, sexto 
Jubileu dc Diamante.

Vai dai, lança A Velhice Vivenciada. bem de acordo.

METONiSTAS
Quinta Avenida de hoje reverencia Yolanda Vasconcelos.

Via lilho, nora e  netas.

SERTÃO LILIPUTIANO
De Aracoiaba, Ana Maria Nascimento anuncia dois novos. 

Ciranda Divertida e Personagens do Folclore.

W
BON MOT
A GRANDEZA DAS 
AÇÕES HUMANAS 
MEDE-SE PELA 
INSPIRAÇÃO QUE 
AS FAZ NASCER. 
(Pasteur)

RONDA DOS NATAIS
Quarta. 2 de fevereiro: Roberto 
Macèdo, que casou na minha rua. Dom 
Luís _. Inés Romano, que junto então 
marido Tarcizo Azevedo, descobriu 
o Hotel Colón, doce lar .... Alberto 
Figueiredo .... Cristiane Arruda, da 
Fazenda Soledade .... José Pompeu, 
filho do único cearense presidente da 
Confederação Nacional das Indústrias.

BSG1GW\NA1 < 0 r<ú Qac?j

Gpt&ndM,
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nwTAtm - ceiwa - ;  es fE-cEstsae os i m

Ju stiça  expulsa três 
estudantes de M edicina da 
UFCA por fraude em cotas
I SENTENÇA| Com a ajuda dos pais, alunos teriam 
declarado falsas informações para ingressar na instituição 
por meio das vagas destinadas aos cotistas sociais

ESTUDANTES entraram no curso de I 
Medicina da Universidade Federal do I 

Cariri (UFCA) por meio de cotas I

LUCiANO CESÁRIO
luciano.C6S3no@opovo.com.Ur

Por fraudes ao sistema de 
cotas sociais, três estudantes de 
medicina da Universidade Fede
ral do Cariri (UFCA). em Barba- 
Iha, na Região do Cariri, tiveram 
suas matrículas canceladas pela 
Justiça Federal do Ceará. A de
cisão atendeu a uma ação civii 
pública movida pelo Ministério 
Público Federal (MPF), através 
da Procuradoria da República 
em Juazeiro do Norte. Na de
núncia. 0 órgão aponta que os 
alunos ingressaram na institui
ção de ensino com documentos 
falsificados, rias vagas destina
das exclusivamente a egressos 
de escolas públicas. Um dos 
estudantes havia ingressado na 
UFCA em aoifl. 0 outro, em 2016 
e o terceiro, em 2018.

As investigações apontam 
que, ao contrário das informa
ções declaradas na matrícula, 
os três graduandos estudaram 
a maior parte do ensino mé
dio em escolas privadas. Para 
conseguir burlar 0 sistema, ao 
fim de cada ano letivo, os estu
dantes tinham suas matriculas 
transferidas polos pais para 
uma escola da rede estadual 
localizada no dislrilo de Jama- 
caru, em Missão Velha, a 510 km 
de Fortaleza.

Com a mudança, eles con
seguiram obter certificado de 
conclusão da etapa escolar 
em instituição pública, condi
ção que lhes permitia decla
rar falsamente a UFCA que te
riam cursado 0 ensino médio

integralmonlc na rede pública 
e, assim, concorrer às vagas re
servadas para cotistas sociais.

Além cia exflufc&i dos irts  es- 
mdanies, <• Ms responsável 
iv';* sentença, t  írvkj H urcn- 
riesS04!t>-. também iv-ndcurai 
o» réus e vs seus pais <••;■ paga
mento dc- muitas indiiRluftis 
que yaríum Ue KS RS» 300 
m il Be 0 ntagj$-
n ado. os.vaiòiws são cobrados
à ntüio tíê n ^ a te in .teniS) |tt»-
ÒTfi pHl)Í't«W CADSSCky& aos lv>-
Í:’:?S pÚMta>S <í« Utcià0.«,>LUÚt»
anual médio <J;- catla oro dos
iiunos do vurao cW medicina
•x-rjaU Í-VA lH b-t^:iõ m il. sc-
gundo irío t nson a iin&Uuiçáu
ao fVtóvr Judiciário.

"Ao se beneficiarem ilicita
mente de ação afirmativa, as 
condutas dolosas dos réus cau
saram prejuízos aos cofres pú
blicos”, ressaltou Marcondes. Se
gundo 0 juiz. “não há dúvidas" de 
que os estudantes e  seus pais agi - 
ram com tná-fée“formà coorde 
nada" com a finalidade de frau
dar 0 sistema de cotas sociais.

0 procurador da República 
Rafael Ribeiro Rayol, autor da 
ação, afirmou que os réus não 
só causaram danos financei
ros à instituição, como também 
“subtraíram vagas destinadas 
a estudantes oriundos da rede 
pública". Ele ressalta que a prá
tica configura “um ato extre- 
roamente danoso para o  meio 
social e capaz de trazer enorme 
abalo moral aos integrantes da 
classe social prejudicada, que 
além dos percalços normais, 
veem-se obrigados a enfren
tar alunos dc escolas privadas

dentro do nicho que lhes era, 
em tese, exclusivo".

Além da ação c*vil pública. 0 
MPF ingressou na justiça com 
uma denúncia contra as mães 
de dois dos três estudantes en
volvidos. Ambas estão sendo 
acusadas de falsidade ideológi
ca por terem fraudado os do
cumentos que facilitaram o in
gresso dos filhos na UFCA.

Elas disseram ã justiça que 
os filhos teriam cursado 0 en
sino médio em escolas públicas, 
mas as investigações do MPF 
comprovaram que os estudan
tes eram matriculados em ins
tituições privadas. Em caso de 
condenação, as mães podem so
frer penas de um a cinco anos de 
prisão e  multa. Já os estudan
tes. por terem menos de 18 anos 
à época dos delitos, não podem 
ser imputados criminalmente.

O POVO entrou em contato 
com a assessoria de imprensa 
da UFCA. ontem, mas não obte
ve pronunciamento da institui
ção sobre 0 caso.

w
lo se beneficiarem  
ilicitam ente de ação 
afirm ativa . as condutas 
dolosas dos réus 
causaram prejuízos aos 
cofres públicos
Juiz Flavio M arcondes Soares,
na sentença

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL 0£ ALTANEIRA - AVISO DE UCI- j 
TAÇÃO - PREGÃO ELET RÓNICO H* 2022.01.28.2.0 PregwhfB Oficial <b> Msíwfcio I 
d r  Altaneira, Estado do Cim a, leò.a público çue e-iTarã feaüzandc, n* sede tía \ 
Fretei» ut a. mrüvés de sitiM iam* tl«<rÓnfe* http».7/feucôn,prascorí>. ps: imer-i 

da Goiva liLUaçòpida Bias:: IGLU. te itam e :ir:llatõnç,«i« ittttJatidacfs j 
Freqão r»t‘ 2022.01.28 2, dc npo eletrônico. -.u|o obte-tc è a Aquisição d? iccsrqa , 
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d» MtiilKipsO u» AUbíibif s/ÇÉ. COS' «fc*rtu»3 marcada psra .? dia 15 de F -W # ,ie , 
d»* '022. « pari* <1 as W:(!!5 I:oras 0  inicio d# afolhimer.ta dos propostas donie*- ! 
c,3i* sloi m í  d partir dc cia 03 de fevereiro de 202 7 .«  Cí:GCr.st as. Mawrt-s in-1 
fsrmxções e entrega no editais n& enderece Metrôc-cs ht!pí7Mlí*n»prcs.ecm.j 
(a i «ner-riú") da Pf-sa de Lkílaçdes dc Breiftil (BILI. = i!« -r«M 5  pede: ao sei j 

o,í,da pele telefone 138! PWUAZTflfl. Altaneira/CE. 31 de Janeiro de 2022. i 
Camião Malaquias d* Sousa Junior - Pregoelro Oficial do Munidpie.
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GÃO ELE IRÔNICO N* 2O22.0J.Ó1.1. A Pre®eir* ofieistito Município feVéiíí-a Alegie. 
Estado Céu-s. torna publico. <»u* «stjuamiliando. na$*de-» RrMelfcf». «través da 
píâíataini» eletianivã ww* Wiorq br, per intermédio da Butea ú» Litltaç&s do fbnsil 
tf iti j. cafatoa iiciíatorm. na ftiocaiia3d& P!»-.;áo r.p 2G22C20I 1. do l.-pc eletrônico, 
cuíb atiíaio ■: x «quiviçào d» fr.aleriais ôiêinctfs dtisíàwdos ao ateadirreiúo áa< nacov- 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cuaiúba - Extrato de Julgamento - Fase de Propostas de Preços - Tomada de Preços N“ 09.002/2021.
A Comissão Central de Licitação e Pregões do Município de Guaiúba toma público o resultado do julgamento da fase de propostas de preços da Tomada 
de Preços N° 09.002/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca de diversas 
mas, na localidade de Mata Fresca na sede do Município de Guaiúba/CE, conforme projeto básico. A Comissão analisou as propostas apresentadas, frente 
às exigências editalícias e frente às exigências da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, declarando por unanimidade como Vencedora a empresa LS 
Serviços de Construções EIRELI-ME, com valor global de R$ 656.010,28 (seiscentos e cinquenta e seis mil e dez reais e vinte e oito centavos). Conforme ata 
da sessão de julgamento realizada em 31/01/2022, e que acosta aos autos do Processo Licitatório, a qual se encontra a disposição dos interessados nos sítios 
eletrônicos oficiais. Fica aberto o prazo recursal, conforme preceitua o artigo 109. inciso I. letra b. da Lei Federal n" 8.666/93. Maiores informações com a 
CCLP pelo telefone (85)3376.1016 e E-mail: licitação@guaiuba.ce.gov.br. Guqiúba/CE, 31 de janeiro de 2022. Haroldo Sousa Gomes -  Presidente e 
Pregoeiro da CCLP.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Assaré - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2022.02.01.1. A Prcgoeira Oficial do Município de 
Assaré/CE torna público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico - Objeto: Aquisição de materiais odontológicos, destinados 
ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Assaré/CE. Início de acolhimento das propostas: 03 de fevereiro de 
2022 a partir das 17:00 horas. Abertura das propostas: 15 dc fevereiro de 2022 às 09:00 horas. Início da sessão de disputa de preços: 15 de fevereiro de 2022 
às 09:30 horas - através do site http://bllcompras.com. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: www. 
bllcompras.com e www.tce.ce.gov.br, ou no Setor de Licitações da Prefeitura situada à Rua Dr. Paiva n”. 415, Vila Mota, no horário de 08:00 às 12:00hrs. 
Informações pelo telefone (88) 3535-1613. Assaré/CE, 01 de fevereiro de 2022. Mickaelly Lohane Morais Tributino - Pregoeira Oficial do Municipio.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Catunda - Extrato de Contrato N° 016/2021/PE.01. Contratante: Secretaria de Saúde, CNPJ(MF) N°. 
11.419.138/0001-46. Contratado: United Car Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 15.668.566/0005-97. Valor e Vigência: R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais), 
com prazo de validade até 31 de dezembro de 2021. Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo ambulância Tipo A -  ambulância de transporte, 0 (zero) km, 
conforme Termo dc Ajuste celebrado entre a Secretaria dc Saúde do Estado do Ceará c o Município dc Catunda, demais características constantes do Termo 
de Referência. Fundamentação Legal: Processo de Pregão Eletrônico n° 016/2021/PE, de acordo com a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. Dotação 
Orçamentária: 0504.10.122.0001.2.022 — Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde. Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00. Data de Assinatura do 
Contrato: 08 de dezembro de 2021. Signatários: Rogério Rodrigues de Mendonça, Secretário de Saúde e Emanoela Saldanha Tabosa, representante por 
procuração da empresa United Car LTDA. Catunda/CE, 08 de dezembro de 2021. Rogério Rodrigues de Mendonça - Secretário de Saúde.

*** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Julgamento -  Pregão Eletrônico n° 2022.01.05.1. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura 
Municipal de Jardim/CE, toma público, que fora concluído o julgamento final do Pregão Eletrônico n° 2022.01.05.1, sendo o seguinte: Vision Construções 
e Serviços LTDA -  ME vencedora junto aos lotes 1 e 2. A empresa se sagrou vencedora por ter apresentado proposta estando os preços compatíveis com o 
orçamento constante no Termo de Referência, sendo a mesma declarada habilitada por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores 
informações na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Leonel Alencar, n° 347, Centro, Jardim/CE, pelo telefone (88) 3555-1772, no horário de 08:00 
às 12:00 horas ou ainda através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com.br. Jardim/CE, 27 de Janeiro de 2022. Alberto Pinheiro Torres Neto - 
Pregoeiro Oficial do Município.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tauá -  Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos - Aviso de Julgamento -  Fase 
de Habilitação. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tauá, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado de 
julgamento dos Documentos de Habilitação da Concorrência Pública de N“ 22.10.002/2021-SE1NFRA, cujo objeto é Contratação de empresa(s) para 
execução dc reforma c ampliação do Parque das Cidades no Municipio dc Tauá-Cc, junto à Secretaria dc Infraestrutura, Conservação c Serviços Públicos, 
a saber, Empresas Inabilitadas: Águia Construções e Incorporações LTDA, Construtora Vipon EIRELI, Construtora Impacto Comércio e Serviços EIRELI, 
Clezinaldo S de Almeida Construções -  ME, Edmil Construções S.A e Eletrocampo Serviços e Construções LTDA. Não houve empresas habilitadas para 
o presente certame. Fica, a partir desta publicação, aberto o prazo recursal, de acordo com o art. 109, inciso I, alínea ‘a’, da Lei n° 8.666/93. A Ata dc 
Julgamento está disponível no Portal de Licitações do TCE. Tauá-Ce, Io de fevereiro de 2022. Comissão de Licitação.

*** *** ***
Prefeitura Municipal de Beberibe - Extrato da Ata de Registro de Preços - A Secretária de Saúde, Sra. Yonara Bezerra Batista, torna público, para 
conhecimento dos interessados o extrato da Ata de Registro de Preços N°. 2022.01.06.001-SRP-SMS - Objeto: Registro de preços visando futuras e 
eventuais aquisições de oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal com cilindros em regime de comodato. - Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/02, em 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. - Valor Global: RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). - Dotação 
Orçamentária: 1101.10.302.0007.2.049, 1101.10.302.0007.2047. Elemento de «spesa: 3.3.90.30.00. Fonte de Recursos: 1500000000. 1500100200, 
1600000000,1659000000, 1602000000, 1705000000.-Vigência: até 31/01/2023. -  Contratante: Yonara Bezerra Batista, Secretária de Saúde. — Contratada: 
Silton Oxigênio Industrial & Medicinal Eireli, inscrita no CNPJ N° 41.068.263/002-09. Assina pela contratada: Raimundo Nonato Coelho Silton.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - AVISO DF. LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.02.01.1. A Pregoeira 
oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www. 
bll.org.br, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (Bl L), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.02.01.1. do tipo eletrônico, cujo objeto 
é a aquisição de materiais elétricos destinados ao atendimento das necessidades da Iluminação Pública, através da Secretaria de Infraestrutura do Município 
de Várzea Alegre/CE, com abertura marcada para o dia 16 de fevereiro de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais 
ocorrerá a partir do dia 03 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br, www. 
tcc.cc.gov.br/licitacocs, www.varzcaalcgrc.cc.gov.br. Informações poderão scr obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839-7074. Várzea Alegre -  CE, 01 de 
fevereiro dc 2022. Maria Fernanda Bezerra - Pregoeira Oficial dc Município.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA - AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.01.28.2. O
Pregoeiro Oficial do Município de Altaneira, Estado do Ceará, toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica 
https://bllcompras.com, por intermédio da Bolsa dc Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.01.28.2, do tipo 
eletrônico, cujo objeto é a Aquisição de recarga de gás, botijão com 13kg, para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Altaneira/ 
CE, com abertura marcada para o dia 15 de Fevereiro de 2022. a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir 
do dia 03 de Fevereiro dc 2022, às 09:00 horas. Maiores informações c entrega de editais no endereço eletrônico: https://bllcompras.com, por intermédio da 
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 992062200. Altaneira/CE, 31 de Janeiro de 2022. Damião 
Malaquias de Sousa Junior -  Pregoeiro Oficial do Municipio.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Groaíras - Extrato de Adjudicação e Homologação - Tomada de Preços N° 0311.01/2021 - TP. A Prefeitura 
Municipal dc Groaíras - CE, através da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, toma público o Extrato da Adjudicação e Homologação da 
Tomada de Preços N° 0311.01/2021 - TP. Objeto: Contratação de Execução dos Sçrviços de Recuperação de Estrada Vicinal, com Revestimento Primário 
(Piçarra) em Diversas Estradas do Município de Groaíras/CE. Vencedor: CONSTRUTORA VERGÀN LTDA - CNPJN" 15.420.180/0001-38, com o valor 
total de RS 1.239.832,24 (hum milhão, duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte e quatro centavos). Adjudico e Homologo o 
presente processo de licitação na forma da Lei. Mychael Melo Farias -  Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços 
Públicos. Data: 21 de janeiro de 2022.

* * *  * * *  * * *

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Pacujá. O Presidente da Comissão Município de Pacujá comunica aos interessados que no dia 03 de Fevereiro 
de 2022, às 14h00min, estará abrindo as Propostas de Preço da TOMADA DE PREÇOS N° TP 1110.01/2021. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TRECHOS DA ESTRADA SEDE A BOM GOSTO NO MUNICÍPIO DE PACUJA-CE, no endereço da 
Prefeitura Municipal, à Rua 22 de Setembro, Centro. Pacujá -  CE, 02 de Fevereiro de 2022. Francisco Sousa de Mendonça Junior - Presidente.
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